
 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 018/2020 
 

ACATA O VETO INTEGRAL AO 
PROJETO DE LEI N.º  3.170/2020, QUE 
ACRESCENTA OS INCISOS VII E VII NO 
ARTIGO 2ª DA LEI MUNICIPAL N.º 
2.163/2006 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Ouro Fino, Estado de Minas 

Gerais, aprova e promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 
Art. 1º - Fica acatado o veto integral aposto pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal, objeto do ofício n.º 050/2020, ao Projeto de Lei n.º 3.170/2020, que 

acrescenta os incisos VII e VIII no artigo 2ª da lei municipal n.º 2.163/006 e dá outras 

providências. 

 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em ao contrário. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 

Caros colegas vereadores, tendo em vista o ofício n.º 050/2020, de autoria 

do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que expõe as razões do veto ao Projeto de Lei n.º 

3.170/2020, que acrescenta os incisos VII e VIII no artigo 2ª da lei municipal n.º 

2.163/006 e dá outras providências, nós, vereadores integrantes da Comissão de 

Legislação, Justiça, Finanças e Redação Final, decidimos pelo acatamento ao Veto, 

razão pela qual propomos o presente Projeto de Decreto Legislativo. 

 
Deixamos a matéria para deliberação do Plenário. 

 
Sala das Sessões “Ver. Antônio Olinto Alves”, em 27 de agosto de 2020. 
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Paulo Luiz Cantuária  
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